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Editais nº 05/2021 e 16/2021.

Área: Educação Musical, Estágio Supervisionado e Canto

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

Fazemos saber a todos os interessados e ao público em geral que, nesta data e horário, tornamos pública a homologação das inscrições
dos candidatos do Processo Seletivo Simplificado para preenchimento de vaga de Professor Substituto da Escola de Música e Artes
Cênicas, área de Educação Musical, Estágio Supervisionado e Canto, processo nº 23070.009218/2021-34 de que tratam os Editais nº
05/2021 e 16/2021, com a seguinte discriminação:

 
 

INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS

ORDEM NÚMERO DE INSCRIÇÃO CANDIDATOS
1 267734640 ELEN REGINA LARA ROCHA FARIAS
2 267734890 RODRIGO FLAMARION GODINHO MIRANDA
3 267730525 WDEMBERG PEREIRA DA SILVA

 
 

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS

ORDEM NÚMERO DE INSCRIÇÃO CANDIDATOS MOTIVO

1 26778481 ISABEL CRISTINA BLUM SCHNEIDER
 

Indeferida por pagamento não
efetuado e formação não compatível
com o item 2 do Edital Específico nº

16/2021.

2 267734892 MARTINA MARTINS MARANA Indeferida por pagamento não
efetuado.

3 267732982 ROSEDALIA CARLOS DE OLIVEIRA
Indeferida por formação não

compatível com o item 2 do Edital
Específico nº 16/2021.

4 267734882 VALÉRIA VIEIRA DA SILVA Indeferida por pagamento não
efetuado.

O Edital Geral nº 05/2021, descreve no item "5.5. Em caso de indeferimento de inscrição, o candidato poderá interpor recurso, no prazo
máximo de 2 (dois) dias

úteis, a contar da data de publicação das inscrições homologadas." 

Disponibilizamos para interposição de recursos o e-mail: adm.emac@ufg.br.

 

Professor Alexandre Silva Nunes, Diretor em exercício da Escola de Música e Artes Cênicas (EMAC) da Universidade Federal de Goiás
(UFG), às 17h10min do dia trinta de junho de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Silva Nunes, Vice-Diretor, em 30/06/2021, às 17:10, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2177589 e o código CRC E9BA5631.

Referência: Processo nº 23070.009218/2021-34 SEI nº 2177589

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0



